
ESruDO DO PARANÁ

PORTARIA NO 574, DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, e conforme os comunicados de férias emitidos pela Secretaria Municipal de Saúde,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER férias às servidoras abaixo relacionadas, lotadas na

Secretaria Municipal de Saúde.

Aft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.

GnSTNETT DO PREFEITO MUIIITCIpnI DE MISSAL, 28 or SETEMBRo DE2O23.

Município de Missal

:r#
Adiltotuis Ferrari

Prefelto Municipal

Fone/Fox(45) 3244-8000-CNPJ: 78.10,ì.84710001-50-RuoNossoSenhorodoConceiçoo,555-CenlrolCoixoPosÍol 0l 185.890-000 lMìssol lPoronó

SERVIDOR CARGO PERIODO
AQUTSTTVO

PERIODO A SER

USUFRUIDO
Juliana Aparecida da

Rosa Ferraz

Assistente

Administrativo
202212023 021t012023 a tLll0l2023

(dez dias)
Maria Gabriela Alves Médico-PSS-40

horas
202212A23 0211012023 a 0911012023

(oito dias)


